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PROO DE LEI N°  1/3  , DE 	DE 	 DE 2019. 

Dispõe sobre o pagamento dos 
aparelhos de monitoramento 
eletrônico pelos próprios presos 
apenados. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Os condenados beneficiários da fiscalização por meio de monitoração 
eletrônica, nos termos da Lei Federal n° 12.258, de 15 de junho de 2010, 
arcarão com as despesas de aquisição e manutenção do equipamento, 
enquanto dele fizerem uso. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Aos condenados comprovadamente hipossuficientes 
poderá ser concedida, mediante decisão judicial fundamentada, a isenção do 
pagamento das despesas previstas no caput deste artigo. 

Art. 20  A instalação do equipamento de monitoração eletrônica será realizada 
no prazo de 24 horas após a comprovação do recolhimento do valor 
estabelecido em regulamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O não pagamento das despesas mensais, no valor e na 
forma estabelecidos em regulamento, acarretará a perda do benefício da 
monitoração eletrônica, por decisão fundamentada do juiz da execução penal. 

Art. 300  Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 dias. 

Art. 40  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Saía das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
05 de junho de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

Diante da situação atual de intensa criminalidade e da 
superlotação carcerária, dos custos do encarceramento, bem como dos efeitos 
nefastos da pena de prisão e da corrupção que corrói o aparelho estatal, faz-se 
imperiosa a criação de novas possibilidades de cumprimento das penas. 
Considera-se que a pura e simples adoção de medidas repressivas tem se 
mostrado insuficiente para lidar com o fenômeno da criminalidade. 

Em virtude desse quadro, o chamado monitoramento 
eltr5niçp tem surgidp como uma interessante alternativa ao encarçermnto 
em diversos países do mundo. E dizer, o monitoramento eletrônico é uma 
alternativa tecnológica à prisão utilizada na fase de execução da pena, bem 
assim na fase processual e, inclusive, em alguns países, na fase pré-
processual. 

Na última década, a questão da segurança pública passou 
a ser considerada problema fundamental e principal desafio ao Estado de 
direito no Brasil. A segurança ganhou enorme visibilidade pública e jamais, em 
nossa história recente, esteve tão presente nos debates tanto de especialistas 
como do público em geral. 

Os problemas relacionados com o aumento das taxas de 
criminalidade, o aumento da sensação de insegurança, sobretudo nos grandes 
centros urbanos, a degradação do espaço público, as dificuldades relacionadas 
à reforma das instituições da administração da justiça criminal, a violência 
policial, a ineficiência preventiva de nossas instituições, a superpopulação nos 
presídios, rebeliões, fugas, degradação das condições de internação de jovens 
em conflito com a lei, corrupção, aumento dos custos operacionais do sistema, 
problema relacionados à eficiência da investigação criminal e das perícias 
policiais e morosidade judicial, entre tantos outros, representam desafios para o 
sucesso do processo de consolidação política da democracia no Brasil. 

Ademais, esse problema da segurança pública, não pode 
mais estar apenas adstrito ao repertório tradicional do direito e das instituições 
da justiça, particularmente, da justiça criminal, presídios e polícia. 

Claramente, as soluções devem passar pelo fortalecimento 
da capacidade do Estado em gerir a violência, pela retomada da capacidade 
gerencial no âmbito das políticas públicas de segurança, mas também devem 
passar pelo alongamento dos pontos de contato das instituições públicas com a 
sociedade civil e com a produção acadêmica mais relevante à área, em suma: 
é necessário investir melhor os escassos recursos. 
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Outrossim, alertamos para a grave a situação do sistema 
prisional brasileiro. A principal razão está na falta de recursos para mantê-lo. 
Se as despesas com a assistência material fossem suportadas pelo preso, 
sobrariam recursos que poderiam ser aplicados em saúde, educação, em 
infraestrutura etc-. 

Neste sentido, entendemos que transferindo para o preso o 
custo do seu monitoramento eletrônico, o sistema penitenciário poderá 
melhorar e, ao mesmo tempo, por via oblíqua, proporcionar destinação de mais 
recursos para outras áreas, como os serviços públicos de saúde e educação. 

Além disso, da leitura da Lei Federal n° 7.210, de 11 de 
julho de 1984, p Lei de Execução Penal, r?ssai cristalino que a rinserção do 
condenado no meio social e a não reincidência em condutas criminosas são as 
principais finalidades almejadas pelo sistema de persecução penal pátrio. 
Nessa senda, as políticas de desestímulo ao desencarceramento têm 
conquistado maior relevância nos últimos anos, atestando a ineficiência de 
nosso sistema prisional. A monitoração eletrônica, introduzida pela Lei Federal 
n° 12.258/2010, tem se revelado ferramenta eficaz de individualização da pena 
e de observância do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, 
contribuindo ainda para a minoração da precariedade de nossos 
estabelecimentos penitenciários, sabidamente com sua capacidade saturada. 

Todavia, conquanto alinhado com as mais modernas 
diretrizes de execução penal, o instrumento da monitoração eletrônica impõe 
custos à administração prisional, atualmente inteiramente suportados pelo 
erário. 

É de geral sabença que as finanças públicas se encontram 
em meio a grave crise fiscal e é papel de todos, inclusive do legislativo, buscar 
opções de incremento das receitas e redução das despesas. Segundo dados 
do Instituto de Administração Penitenciária - IAPEN, cada condenado que 
utiliza o sistema de monitoração eletrônica custa R$ 230,00 (duzentos e trinta 
reais) por mês, sendo que atualmente há no Estado R$ 1.586 (hum mil, 
quinhentos e oitenta e seis) monitorados ao custo de R$ 364.780,00 
(trezentos e sessenta e quatro mil, setecentos e oitenta reais) por mês e, 
R$ 4.377.360,00 (quatro milhões e trezentos e setenta e sete mil, trezentos 
e sessenta reais) por ano. 

O presente Projeto de Lei visa impor aos condenados 
beneficiários da monitoração eletrônica a obrigação de suportarem as 
despesas do equipamento e sua manutenção. Além de representar regime de 
cumprimento de pena mais benéfico que o confinamento no estabelecimento 
prisional, o uso da tornozeleira permite ao condenado exercer trabalho 
remunerado, o que facilitará o pagamento e tais despesas. 
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Contudo, o custo desse aparato, bem como o decorrente 
do destacamento de policiais para realização de escoltas e vigilâncias, não 
pode ser suportado exclusivamente pelo Estado, sob pena de se inviabilizar a 
própria adoção dessas medidas. 

Acerca da competência do Estado para legislar sobre a 
matéria, importa lembrar que cabe à União elaborar as normas gerais 
referentes a matéria de competência concorrente, competindo aos Estados e 
ao Distrito Federal suplementar tal legislação. Contudo, se a União permanecer 
omissa, não podem os Estados e o Distrito Federal tornarem-se reféns de tal 
omissão, sendo-lhe permitido exercer a competência plena na matéria, 
legislando inclusive sobre normas gerais. 

Desta forma, não remanesce dúvidas quanto à 
constitucionalidade do presente projeto, a teor do preconizado no art. 24, / e 

11, 2° e 3°, verbis: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre: (EC n° 85/2015) 

1 - Direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico; 

11  No âmbito da legislação concorrente, a 
competência da União limitar-se-á a estabelecer as normas gerais. 

§ 2° A competência da União para legislar sobre 
normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

30  Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os 
Estados exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades.". (grifado) 

Desse modo, resta cristalina e evidente a competência 
concorrente do Estado para legislar sobre o assunto. 

Por estas razões, solicito o apoio dos nobres 
parlamentares, com vistas à aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
05 de junho de 2019. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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